
Ofício nº. 141/2009-SINPECPF 

Brasília, 26 de janeiro de 2009. 

A Sua Senhoria Senhor 
Luiz Fernando Corrêa 
Diretor-Geral da Polícia Federal 
Brasília - DF 

 

Assunto: Solicitação de novo laudo ambiental 

 

 

  Senhor Diretor-Geral, 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, e na defesa dos interesses dos 

nossos filiados lotados e em exercício no Setor Policial Sul, em Brasília-DF, tenho a 

honra de dirigir a Vossa Senhoria para dizer e requerer o seguinte: 

 

       01 – O SINPECPF – SINDICATO DOS SERVIDORES DO PLANO 

ESPECIAL DE CARGOS DA POLÍCIA FEDERAL tomou conhecimento que através do 

despacho nº 2423/2008-DLOG/DG/DPF, de 10.9.2008, relacionado com o Protocolo 

08200.019405/2008-32, interessado MPT, e Memorando nº 692 – 

DMT/COAD/DLOG/DPF, de 09 de outubro de 2008, da informação de que “A 

TOTALIDADE DAS MUNIÇÕES FORAM TRANSFERIDAS DO COFRE DO EDIFÍCIO 

SEDE PARA O COT/DIREX”. 

 

  02 -  Ocorre que com a efetivação de referida transferência, a 

caracterização da periculosidade daquela área será alterada, por isso os servidores 

lotados e em exercício nas imediações poderão ser atingidos. 

 

 

  



03 - Considerando-se que o art. 7º, da ORIENTAÇÃO NORMATIVA 

do MPOG/ SRH Nº 04, de 13 de JULHO DE 2005, diz que “A caracterização da 

periculosidade será efetivada por meio de avaliação ambiental do local de 

trabalho, COM EXPEDIÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL”, entende o 

SINPECPF, que interesses individuais de seus filiados podem restar prejudicados. 

 

  04 - Assim, objetivando exclusivamente a defesa desses interesses, o 

SINPECPF vem requerer de Vossa Senhoria que determine a realização de avaliação 

ambiental do local de trabalho de forma a definir o alcance do risco para os servidores 

lotados nas imediações do COT/DIREX, dando ciência da conclusão ao requerente.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Francisca Hélia Leite Carvalho Cassemiro 

Presidente 


